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JUSTIFICATIVA 
 
 

LUCAS TIESEN, morador ilustre do Bairro de Santo Amaro. Filho de João Teisen 
Sobrinho e Margarida Caspar, ambos falecidos. 
 
Escolheu Santo Amaro para constituir sua família. Casou com a Sra. Amélia Domingues e 
dessa união, onde o amor, respeito e companheirismo eram o alimento desse casal, tiveram 
05 filhos, Ruth, Rubens, Luiz, Maria Conceição e Ronaldo. Todos seguiram o exemplo de 
dignidade e respeito deixado por seus pais. Trabalhou como funcionário público por 40 
anos, sempre ligado ao seu Bairro do coração, Santo Amaro. 
 
Na administração Regional de Santo Amaro, sempre se preocupava em ajudar ao mais 
necessitados, com programas sociais, palestras para adolescentes e atividades esportivas 
para os jovens da Região. Homem de uma inteligência admirada por todos que o 
conheceram. A família sempre foi seu alicerce, seu ponto de partida e seu porto seguro. 
 
Era membro da Irmandade do Santíssimo da Paróquia de Santo Amaro. Os ensinamentos 
de Deus sempre estiveram presentes em suas atitudes, relacionamentos e decisões. Faleceu 
aos 86 anos de parada cardíaca, deixando uma lacuna impreenchível na vida de todos os 
amigos e familiares. Este Projeto de Lei vem homenagear este morador ilustre e admirado 
por toda a vizinhança, cumpridor de suas obrigações como pai, esposo e cidadão, sendo 
sempre um exemplo de honradez, competência e dedicação a tudo que fazia. 
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